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INDICAÇAO N" 210/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RJ), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - ALAN DOUGLAS

DE OLIVEIRA,

INDICANDO-LHE: A INCLUSÃO DE PSICOPEDAGOGAS NAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a crescente demanda por apoio especializado no ambiente escolar,

especialmente em relação ao desenvolvimento das crianças e adolescentes, solicito a inserção

de profissionais psicopedagogos nas redes educacionais municipais.

A atuação do psicopedagogo nas escolas é de extrema importância para promover a

aprendizagem saudável, identificar e intervir em dificuldades educacionais, além de apoiar

alunos com necessidades específicas, como dificuldades de aprendizagem, transtornos de

comportamento ou questões emocionais que possam impactar seu rendimento escolar.

O psicopedagogo é um profissional capacitado para trabalhar com alunos, pais e

professores, realizando diagnósticos precoces e intervenções eficazes, contribuindo

diretamente para a melhoria do ambiente educacional e o desenvolvimento integral dos

estudantes. Sua atuação favorece a identificação de causas das dificuldades de aprendizagem e

proporciona estratégias de intervenção para o acompanhamento de cada aluno de forma

individualizada.

A presença de psicopedagogas nas escolas municipais contribuirá, também, para a

inclusão de crianças e adolescentes com dificuldades específicas de aprendizagem, garantindo
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um atendimento mais eficaz e humanizado. Acreditamos que a valorização do aspecto

psicológico e pedagógico simultaneamente é fundamental para um processo educacional de

qualidade, com maior foco no bem-estar e no sucesso do estudante.

Diante do exposto, solicito a inclusão de psicopedagogas em nossa rede de ensino

municipal, de modo a atender a essas necessidades, garantir mais qualidade no processo de

ensino-aprendizagem e proporcionar suporte emocional e pedagógico aos alunos.

Plenário Vereador DomingosOomes Holanda, em 27 de março de 2025.
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